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TC 034.497/2015-3  

Natureza:  Tomada de Contas Especial  

Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

Responsáveis:  Aluisio Franca Pereira (072.553.143-68); 
Francisco Ricardo Lima Cruz (425.957.113-34); Hosmar 
Patricio dos Santos (347.829.827-04)  

 
 

 
 

DESPACHO 

 

  

 Conheço do recurso de reconsideração interposto pelo Sr. Hosmar Patricio dos Santos, 

nos termos dos artigos 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, c/c o artigo 285 do RI/TCU, 
suspendendo-se os efeitos dos itens 9.2, 9.3 e 9.5 do Acórdão 601/2018-TCU-Plenário em relação 
ao recorrente e a todos os responsáveis condenados em solidariedade. 

2. Sendo assim, determino o retorno dos autos à Serur para que promova o exame de 
mérito e realize as demais medidas necessárias ao prosseguimento do feito. 

 
 
 

 
Brasília, 1º de agosto de 2018. 

 
 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

BENJAMIN ZYMLER 
Relator 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 59817750.


